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INDICAÇÃO  Nº  1428,  DE  2002

O PARLAMENTO JOVEM PAULISTA se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir no processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania - têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria da Deputada Jovem Paula Fernanda Damin Borges, de São Paulo - Capital, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:  

"PROJETO DE LEI Nº  77, DE 2002

Dispõe sobre a criação do “Programa Recicla Vida”, através da coleta de produtos recicláveis, no âmbito das escolas públicas estaduais.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Fica criado o “Programa Recicla Vida” de coleta de produtos recicláveis, no âmbito das escolas públicas estaduais.

 Artigo 2º - O Programa se iniciará através de doações de latas de refrigerantes, de garrafas plásticas e de papéis.

Artigo 3º - O Programa referido no artigo anterior será realizado por alunos e responsáveis pelas escolas, que terão aulas específicas sobre Meio Ambiente e Ecologia.

Artigo 4º - A Secretaria de Estado do Meio Ambiente disponibilizará profissionais da área e ministrará cursos sobre  meio  ambiente e ecologia a todas as escolas.

Artigo 5º - As escolas poderão fazer parcerias com empresas especializadas em reciclagem, ficando por conta dessas o recolhimento dos materiais, sob a supervisão das escolas.

Artigo 6º - Todas as escolas elegerão bienalmente e democraticamente um Conselho, com o apoio da comunidade do bairro, para resolver as questões relacionadas ao Programa Recicla Vida. 

Artigo 7º - Toda a renda obtida pelo Programa Recicla Vida será revertida em benfeitorias (alimentação, roupas, materiais escolares, materiais de construção, entre outros), para a escola.

Parágrafo único - A escola poderá doar recursos provenientes do Programa Recicla Vida às entidades de utilidade pública do bairro que necessitem.

Artigo 8º - A Secretaria de Estado  do Meio Ambiente apoiará o Programa e poderá prestar assistência nos casos legais, excepcionais e emergenciais.   

Artigo 9º - Caberá às escolas, elaborar o calendário de atividades: recepção, distribuição e divulgação. 

Artigo 10 - As despesas decorrentes de execução desta lei correrão a  conta das dotações orçamentárias próprias.

Artigo 11 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A falta de união entre os homens faz com que haja uma distância muito grande entre o que está se realizando e o que falta realizar.

O homem deixou de agir com o coração. A razão tomou conta de tal forma das grandes potências, que apesar de saberem da miséria do mundo e sobre a necessidade da sua extinção, quando se trata de comprometer reservas e dinheiro, a conversa muda de rumo.

O nosso planeta corre grandes riscos por causa da poluição, e devemos lutar para reverter a situação da natureza através da reciclagem e da ajuda para a população mais carente através de doações concretas que as estimulem a buscar o caminho certo e que também faça florescer em cada gesto, o sopro do voluntariado.

Arrecadar para doar.

Doar para suprir.

Suprir para dividir.

Dividir para cada vez mais somar.

O trabalho voluntário também fará com que haja mais atividade dentro das escolas, fazendo com que os alunos ocupem seu tempo com tarefas úteis para toda a comunidade.

Cada setor fazendo a sua parte, a natureza poderá continuar o seu ciclo com menos brutalidade e mais tempo para se recompor, a população estará contribuindo para valorizar sentimentos e ações esquecidas pelo egoísmo e  pela insensibilidade.

Sendo assim, conto com a ajuda dos nobres colegas para que esse projeto de lei de grande valorização da natureza e do homem, seja aprovado."



Sala das Sessões, em 10/12/2002

a)  CESAR CALLEGARI
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